
                                 PERGUNTAS FREQUENTES  
                                                                     OUCFL  
 

Atualizado em: 11/12/2019 - Folha 1/10 
 

 
PERGUNTAS FREQUENTES 
OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA FARIA LIMA 
 
 
CONTEÚDO  
 
1. É obrigatório aderir à operação urbana? 
R: Não. No entanto, a adesão deve ocorrer nos casos em que o interessado desejar 

alterar algum parâmetro urbanístico estabelecido na legislação urbanística vigente (ex: 

gabarito da edificação) ou construir acima do coeficiente de aproveitamento básico.  

(Lei Municipal 13.769/2004; Lei Municipal 16.050/2014, artigos 139 e 140) 

 

2. Posso utilizar o Coeficiente de Aproveitamento máximo da zona sem aderir à 
operação urbana? 

R: Não. É necessária a adesão à operação urbana. 

(Lei Municipal 13.769/2004; Lei Municipal 16.050/2014, artigo 140) 

 

3. É necessário anexar cópia do projeto no protocolo de pedido de vinculação de 
CEPAC? 

R: Não. O pedido de Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPACs não 

depende da existência prévia de qualquer pedido de licenciamento edilício ou de 

parcelamento e sua apresentação não é exigida. 

(Decreto Municipal 53.094/2012, artigo 20) 

 

4. O que necessito para protocolar o pedido de vinculação de CEPAC? 
R: Os documentos exigidos são os previstos no artigo 22 do Decreto Municipal 

53.094/2012, Instrução Normativa SMDU 005/2019 e Norma de Procedimento 57.02. 

(Decreto Municipal 53.094/2012, Instrução Normativa SMDU 005/2019 e Norma de 

Procedimento 57.02.) 
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5. É possível vincular mais CEPACs ao meu terreno do que o resultado do 
cálculo apresentado no Anexo I - Decreto Municipal 53.094/2012? 

R: Não. O pedido de emissão de Certidão de Pagamento da Outorga Onerosa em 

CEPAC será analisado considerando a coerência das informações prestadas por 

interessado, sendo necessário que os cálculos do Anexo I estejam compatíveis ao 

pedido de vinculação de CEPACs.  

(Decreto Municipal 53.094/2012, Instrução Normativa SMDU 005/2019 e Norma de 

Procedimento 57.02.) 

 

 

PROCEDIMENTOS  
 

6. Como vejo o andamento do meu processo administrativo físico? 
R: No site http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/consultarProcessos.aspx 

 

7. Como vejo o andamento do meu processo administrativo SEI? 
R: No site 

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.ph

p?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_

orgao_acesso_externo=0 

 

8. Qual o procedimento caso não seja entregue, na data de protocolamento do 
meu pedido,  toda a documentação prevista na norma ?  

R: Caso falte qualquer documento exigido no Decreto Municipal, o processo será 

indeferido antes de qualquer análise da documentação apresentada.  

(Art. 22, §5°, - Decreto 53.094/2012) 

 

9.  Como será definida a prioridade para utilização dos estoques? 
R: A prioridade de utilização do estoque será definida pela data de protocolamento do 

pedido, conforme disposto no artigo 21 do Decreto 53.094/2012. 

(Art. 21 – Decreto 53.094/2012) 
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10. Posso perder a prioridade na utilização dos estoques? 
R: Sim. Em caso de indeferimento do pedido haverá a perda de prioridade na utilização 

dos estoques.  

10b.  Caso meu processo enseje emissão de comunique-se ou parecer 
complementar, vou perder a prioridade de estoque? 
Não. A prioridade de estoque é garantida pela data de protocolo, conforme artigo 21 do 

Decreto 53.094/2012.    

(Decreto 53.094/2012.)  

 

 
DOCUMENTAÇÃO 
 

11. O que se entende por “matricula atualizada”?  
R: Por “matrícula atualizada” entende-se a certidão de matrícula ou de transcrição 

expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis da localidade do imóvel, com validade 

de 30 dias. A certidão deve estar válida na data do protocolamento do pedido de 

emissão da Certidão de Pagamento de Outorga Onerosa em CEPAC.   

A certidão apresentada pode ser digital ou em papel, não podendo ser apresentada 

cópia extraída para simples conferência.  

(Art. 22, Inciso I, alínea a, 1 - Decreto 53.094/2012) 

 

12. Os dados apresentados precisam estar coerentes com os dados da 
matrícula do imóvel? 

R: Sim. Informações e dados como o numero de contribuinte (SQL), proprietário, 

endereço devem ser coerentes e compatíveis antes o pedido e a matrícula. 

(Art. 22, Inciso I, item a, subitem 1 - Decreto 53.094/2012) 
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13. Preciso entregar os documentos de todos os proprietários do imóvel? 
R: Sim. Deverão ser entregues os documentos de todos os proprietários do imóvel 

constantes do registro de propriedade da matrícula do imóvel. Trata-se da hipótese de 

condomínio voluntário, nos termos do Código Civil – Lei nº 10.406/2002, artigos 1314 e 

seguintes.  

Poderá apenas um dos proprietários representar os demais, desde que comprove 

devidamente os poderes concedidos para esta representação, por meio de procuração 

com poderes específicos ou outro instrumento hábil.  

(Artigo 9º, §2º, Instrução Normativa SMDU 005/2019) 

 

14. Pretendo protocolar um pedido para uma área que contenha diversas 
matrículas. Neste caso, devo apresentar eventual protocolo de retificação, 
unificação ou desmembramento dos imóveis? 

R: Não. Os termos necessários à apresentação dos documentos de imóveis estão 

descritos em Decreto 53.094/2012, Instrução Normativa SMDU 005/2019 e Norma de 

Procedimento 57.02.  

No entanto, a pedido do proprietário, poderá ser adotada, para o cálculo no 

procedimento de vinculação de CEPAC, a área de retificação, unificação ou 

desmembramento de registro do imóvel, desde que apresentada planta e memoriais e 

o protocolo junto ao Cartório de Registro de Imóveis – Consultar artigo 13, Instrução 

Normativa SMDU 005/2019. 

(Decreto 53.094/2012, Instrução Normativa SMDU 005/2019 e Norma de Procedimento 

57.02). 
14.b Posso utilizar terrenos que estejam em processos de retificação, unificação 
ou desmembramento?  
R: Sim. Nos termos estabelecidos em artigo 13 da Instrução Normativa SMDU 

005/2019. 

(Artigo 13 da Instrução Normativa SMDU 005/2019.) 
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14.c No caso em que seja necessário anexar ao pedido de adesão da Operação 
Urbana a prenotação, planta e memoriais de retificação, unificação ou 
desmembramento de imóveis, é necessário que a planta contenha assinatura de 
responsável técnico legalmente habilitado? 
R: Não. O material anexado pode ser o mesmo que foi entregue ao Cartório de 

Registro de Imóveis que recepcionou a prenotação relativa ao registro de imóvel(s). No 

entanto, quando não estiver claro, é necessário que seja demonstrada a 

compatibilidade entre o levantamento topográfico e o croqui ou planta objeto da 

prenotação.  

(Artigo 13 da Instrução Normativa SMDU 005/2019.) 

 

15. Quando o número do contribuinte for distinto entre o registro de imóvel e 
o cadastro fiscal do município, devo realizar a prenotação de atualização da 
informação na matrícula ou transcrição do imóvel objeto de adesão à 
Operação Urbana?  

Não. No entanto, solicitamos que os números do(s) contribuinte(s) do(s) registro(s) de 

imóvel(s) seja(m) indicado(s) na Tabela Resumo que deve ser entregue no momento 

do protocolo, apontando para o número correspondente ao constante no registro de 

imóvel e no cadastro fiscal do município.  

 

 
16. Posso entregar matrículas em que constem restrições ou limitações ao 

direito de propriedade, tais como penhora, hipoteca, alienação fiduciária e 
etc? 

R: Sim. A SP Urbanismo avaliará caso a caso as restrições e limitações incidentes 

sobre a propriedade do imóvel e os seus reflexos sobre o pedido de emissão da 

Certidão de Pagamento da Outorga Onerosa em CEPAC.  

Fatos jurídicos que incidam sobre o imóvel e impliquem em limitações ou restrições ao 

direito de propriedade devem ser, em regra, resolvidos, nos termos da Lei Civil em 

vigor, pelo proprietário do imóvel anteriormente ao protocolamento do pedido junto a 

SP Urbanismo. 
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17.  Preciso entregar os documentos de todos os proprietários dos CEPACs? 
R: Sim. Deverá ser entregue toda documentação comprobatória da titularidade dos 

CEPACs conforme incisos I e II do Artigo 7º da Instrução Normativa SMDU 005/2019, 

assim como assinatura do ANEXO III por todos os proprietários.  

(Art. 22, inciso I, item c, 3 do Decreto 53.094/2012 e Artigo 7º da Instrução Normativa 

SMDU 005/2019) 

 

18.  Existe alguma exigência quanto ao tipo de procuração? 
R: A procuração prevista para realizar o pedido de vinculação ou para o uso do CEPAC 

de terceiros deverá ser subscrita com poderes específicos para o ato que se pretende 

exercer, deverá ter firma reconhecida e deverá ser entregue junto com o documento 

que contenha a identificação do outorgante e outorgado. 

(Artigo 10º da Instrução Normativa SMDU 005/2019) 

 

19.  Devo considerar a área do documento de propriedade ou a área apurada 
no levantamento topográfico para o cálculo constante no Anexo I?  

R: Caso a diferença entre a área do documento de propriedade e a área apurada no 

levantamento topográfico for menor que 5%, deverá ser considerada a menor área. 

Caso a divergência na área constante entre ambos os documentos seja superior a 5%, 

deverá ser considerada a área relativa ao levantamento topográfico. Neste caso, sendo 

a área do levantamento topográfico superior ao documento de propriedade, deverá ser 

apresentada também prenotação da retificação do registro do imóvel junto ao 

respectivo Cartório de Registro de Imóveis, acompanhada da planta e memoriais da 

retificação ou, no caso de retificação judicial, da respectiva ação. 

A pedido do proprietário poderá ser adotada, para o cálculo no procedimento de 

vinculação de CEPAC, a área de retificação, unificação ou desmembramento de 

registro do imóvel, desde que apresentada planta e memoriais e o protocolo junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis. 

(Artigo 12 e 13 da Instrução Normativa SMDU 005/2019) 
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20.  O que deve constar no levantamento topográfico apresentado? 
R: Demarcação do perímetro dos lotes; área de terreno real e escritura; número de 

contribuinte dos lotes; largura das vias, largura das calçadas; assinatura e número de 

ART ou RRT do técnico responsável. 

(Art. 22, Inciso I, item e - Decreto 53.094/2012) 

 
21.  Quem assina o levantamento topográfico deve ser o mesmo técnico da 

ART/RRT? 
R: Sim. O levantamento topográfico deve ser assinado por profissional habilitado com 

apresentação da correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou 

Registro de Responsabilidade Técnica RRT. 

(Art. 22, Inciso I, item e - Decreto 53.094/2012) 

 

22. É necessário que a assinatura do levantamento topográfico tenha firma 
reconhecida? 

Não, mas deve conter assinatura do responsável técnico habilitado que seja 

compatível com o número apresentado na RRT/ART. 

(Art. 22, Inciso I, item e - Decreto 53.094/2012) 

 

23. O levantamento topográfico tem validade? 
R: Não.  

(Art. 22, Inciso I, item e - Decreto 53.094/2012) 

 

24. O levantamento topográfico deve conter a largura de via e largura de 
passeio público? 

Não. Porém, essas informações complementares facilitam a analise técnica. Tendo em 

vista que a OUCFL existe limite de gabarito de 25m para vias com largura de 10m a 

12m, conforme estabelecido na Lei 13.871/2004, Art. 14, inciso VIII. 

(Art. 22, Inciso I, item e - Decreto 53.094/2012) 
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25. Devo indicar o número do processo administrativo de licenciamento no 
momento de autuação do meu pedido de pagamento de outorga onerosa em 
CEPACs?  

R: Sim. No entanto, há casos em que o requerente do pedido de pagamento de 

outorga onerosa em CEPACs ainda não possui processo de licenciamento autuado. 

Nesse caso, não se faz obrigatória a apresentação da informação.    

(Instrução Normativa, artigo 5º, parágrafo 2º, inciso I) 

 

26. O modelo do Anexo I e do Anexo II constante no decreto que regulamenta 
a Operação Urbana solicita que seja indicado um número de processo 
administrativo. A que se refere? O preenchimento dessa informação é 
obrigatória? 

R: Essa informação se refere ao número do processo administrativo objeto do pedido 

de vinculação que está sendo autuado em SPURBANISMO. O preenchimento desta 

informação não é obrigatório.  

(Decreto 53.094/2012- Anexo I e Anexo II) 
 

27. A cópia do contrato social que será protocolada deve ter a firma 
reconhecida? 

R: Não, contanto que seja cópia do documento original ou autenticado.   

 

 

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
 

28. É permitida a construção de EHIS dentro do perímetro da OUCFL? 
R: Sim. O decreto 57.377/2016 alterado parcialmente pelo decreto 58.106/2018 

regulamenta a construção de EHIS e EHMP, inclusive no perímetro da OUCFL. 

(Decreto Municipal  57.377/2016; Lei  Municipal 16.050/2014, artigo 59) 

 

29. A produção de EHIS na OUCFL exige contrapartida financeira? 
R: A concessão do direito de construir acima do coeficiente de aproveitamento básico 

até o limite do coeficiente de aproveitamento máximo e dos demais parâmetros 

urbanísticos e edilícios é gratuita para todas as categorias de uso integrantes de EHIS. 
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(Decreto 57.377/2016, Art. 16, §2º) 

 
30. A produção de EHIS consome estoque da OUCFL? 
R: Não. Os projetos de EHIS dentro do perímetro da OUCFL não consomem o estoque 

de potencial construtivo previsto em lei. 

(Decreto EHIS - 57.377/2016, Art. 17) 

 

 

ACRÉSCIMO E ALTERAÇÃO 
31. Em caso de acréscimo de pedido em andamento, como devo realizar o 

cálculo da área de construção adicional (ACA) no item “a” do ANEXO I?  
R: Para realização do cálculo deve-se apresentar o CA complementar. Deve ser 

informado também o número do processo em andamento, o valor da ACA e o valor do 

CA do pedido anterior ou demais. Estas informações devem ser apresentadas ao final 

do Documento Inicial do Requerimento. 

(Decreto 53.094/2012, Art. 21, §2º) 

 

32. Em caso de acréscimo de pedido em andamento, como devo realizar o 
cálculo da quantidade total de CEPAC no ANEXO I?  

R: Para realização do cálculo de quantidade total de CEPAC deve-se apresentar o 

valor complementar, compatível com ANEXO II. Deve ser informado também o número 

do processo em andamento, a quantidade total de CEPAC do pedido anterior ou 

demais. Estas informações devem ser apresentadas ao final do Documento Inicial do 

Requerimento.  

(Decreto 53.094/2012, Art. 21, §2º) 

 

33. Em caso de alteração de certidão já emitida, como devo realizar o cálculo 
da área de construção adicional (ACA) no item “a” do ANEXO I?  

R: Para realização do cálculo deve-se apresentar o CA total necessário ao projeto, 

subtraída a ACA e CA constantes na certidão vigente e demonstrando a ACA e CA 

objeto deste pedido complementar. Deve ser informado também o número do processo 

da certidão já emitida e apresentar a certidão vigente. Estas informações devem ser 

apresentadas também ao final do Documento Inicial do Requerimento. 

(Decreto 53.094/2012, Art. 36) 
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34. Em caso de alteração de certidão já emitida, como devo realizar o cálculo 
da quantidade total de CEPAC no ANEXO I?  

R: Para realização do cálculo de quantidade total de CEPAC deve-se apresentar o 

valor total requerido, subtraído a quantidade de CEPAC da certidão vigente e 

demonstrando a quantidade de CEPAC objeto deste pedido complementar, compatível 

com ANEXO II. Deve ser informado também o número do processo da certidão já 

emitida e apresentar a certidão vigente. Estas informações devem ser apresentadas 

também ao final do Documento Inicial do Requerimento.  

(Decreto 53.094/2012, Art. 36) 

 


